
 



NOVO PROCESSO DE DTA 

Prezado(a) Cliente, 

Para trazer mais agilidade e facilidade ao seu dia a dia, automatizamos o processo de 

averbação de DTA para um (1) BL e um (1) CE Mercante. 

 

Agora, o responsável pelo pré-registro da DTA precisará inserir somente os dados da 

comissária (CNPJ), clicar em FINALIZAR O REGISTRO, seguir para o pagamento da 

armazenagem e, por fim, o agendamento. 

 

Para guiá-lo(a) nesse novo processo, criamos esse passo a passo com todas as 

novidades. Confira! 

AVERBAÇÃO DE DTA - PASSO A PASSO 

Durante o registro do documento de DTA, caso a DTA possua apenas um BL (CE 

Mercante) atrelado, será necessário preencher apenas o campo “DTA”, pois o sistema 

completará automaticamente as demais informações. 

 

 

 

Após finalizar essa etapa, a averbação constará como liberada no sistema e a 

transportadora poderá seguir com o agendamento para retirada da carga. 

Importante: os dados informados serão comparados com os dados presentes no 

Sistema Trânsito Aduaneiro.  



DTA COM MAIS DE UM BL 
 
Caso a DTA possua mais de um BL (CE Mercante), e os importadores tenham o CNPJ 

raiz diferente, o procedimento seguirá como anteriormente, porém agora será 

necessário informar o CNPJ do sacado. 

 

 

 

 

Importante: em ambos os casos, é necessário informar o e-mail atualizado do setor 

responsável, para que a transportadora possa receber as informações sobre o processo 

de DTA e os dados do despachante, para fins de cobrança. 

  



REGISTRO E AGENDAMENTO 

Para seguir para o Registro Eletrônico e Agendamento, a transportadora deverá:  

Acessar o SAV - Sistema de Agendamento de Veículos → Contêiner Importação | DTA 

→ Cadastrar Contêiner. 

 

 

 

 

Nesta etapa, ela deverá preencher os dados do motorista e do veículo (carreta e cavalo), 

conforme consta na DTA. Em seguida, o sistema abrirá as opções de agendamento. 

  



NOVIDADES NO REGISTRO E UPLOAD DE DOCUMENTOS 

Agora, o envio das documentações do motorista e do veículo (carreta e cavalo), via 

upload, será necessário apenas uma vez. 

 

Importante: os dados informados serão comparados com os dados presentes no 

Sistema Trânsito Aduaneiro, o que trará maior confiabilidade e agilidade nas correções, 

caso necessário. 

CONFERÊNCIA E LIBERAÇÃO 

Logo após o carregamento e conferência de lacre, a Santos Brasil informará à 

transportadora, via e-mail, para que seja encerrado o carregamento no Sistema de 

Trânsito Aduaneiro. 

Será disponibilizado no campo Documento DTA Registrados (Registro Eletrônico | 

Contêiner Importação) um “botão” para que a transportadora indique que a etapa de 

encerramento foi realizada no Sistema Trânsito Aduaneiro.  

Nesta tela também será possível verificar a data e hora de liberação de saída do 

motorista. 

 

 

 

Importante: essa etapa tornará o processo entre o Recinto e a Transportadora mais 

eficaz, acelerando a comunicação junto à fiscalização.  

  



NOTIFICAÇÃO PARA SAÍDA DO TERMINAL 

Quando a DTA for iniciada e desembaraçada pela fiscalização, o motorista receberá, via 

aplicativo “Caminho Ágil” (baixe o app no Google Play ou na App Store), a informação 

de que pode se dirigir ao gate para saída. 

 

 

Importante: além de trazer celeridade à saída das carretas, essa rotina traz segurança 

ao conferente e ao motorista, evitando a circulação desnecessária pelo Terminal. 

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.santosbrasil.app.motorista&hl=pt_BR
https://apps.apple.com/br/app/caminho-%C3%A1gil/id1555104512

